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LEI  914/2014 

 

“Cria cargo de Professor de Educação Física, no Quadro 

de servidores do Magistério Municipal e da outras 

providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes aprovou e eu Prefeito 

em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica criado no Quadro de servidores do Magistério duas vagas para  o 

cargo de Professor de Educação Física para atuar como regente de aulas nas 

Escolas Municipais de Educação Básica.  

ART. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pratinha, 21 de fevereiro de 2014. 

 

 

Jose Joaquim Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Esta Lei foi Publicada no átrio em 21 de fevereiro de 2014. 


